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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROVA PRÁTICA – OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 

 

 

O Diretor João Batista Coelho de Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando em vista a 
ocorrência de erro na publicação da convocação anterior para as provas práticas para o cargo de 
Operador de Máquinas Leves; considerando que em decorrência deste equívoco os candidatos 
convocados não puderam realizar as provas na data agendada; torna pública, nova convocação para as 
provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, conforme normatizado pelo subitem 6 do Edital 
nº. 002/2019, de 04 de setembro de 2019, exclusivamente para os candidatos ao cargo OPERADOR 
DE MÁQUINA LEVE, mediante as normas e condições contidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada aos candidatos aprovados e 
classificados na prova objetiva de múltipla escolha dentro do quantitativo indicado no quadro abaixo: 

 

Emprego 
Número de convocados 

(Ampla Concorrência) 

Operador de Máquina leve 10 

 

1.1.1 Serão aplicadas provas práticas a todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na 
condição de pessoas com deficiência, desde que aprovados na Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
escolha, nos termos do item 5.1.4, do edital de abertura. 

1.1.2 No caso de empate na listagem de aprovados na prova escrita, será realizado preliminarmente o 
desempate conforme previsto no subitem 8.3 do Edital nº 002/2019, e realizada a prova prática para os 
candidatos classificados até o limite estabelecido no subitem 1.1 deste edital.  

1.2 Ficam convocados para a realização da Prova Prática, conforme disposto no subitem 6 do Edital nº. 
002/2019, de 04 de setembro de 2019, os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

2. DOS LOCAIS E DATA DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

2.1 As Provas serão realizadas nos dias 26 de janeiro de 2020, conforme o horário específico de 
convocação, constante do Anexo I deste edital.  

2.2 Para realização das provas, o candidato deverá apresentar-se, na data e horário de sua convocação 
na Sede da CODESG - Avenida Professor João Rodrigues Alckmin, 670, Beira Rio I, Guaratinguetá 
- SP. 

2.3 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da 
prova 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do documento oficial de 
identidade, caso contrário, não poderão efetuar a referida prova. 

2.4 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo haverá segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a 
nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  

2.4.1 Em razão de condições climáticas, a critério da Comissão Coordenadora a Prova Prática 
poderá ser cancelada ou interrompida, podendo acarretar o adiamento da prova para nova data a ser 
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estipulada e divulgada; neste caso, os candidatos que já tenham realizado a etapa terão seus resultados 
aproveitados, sendo a aplicação apenas para aqueles que não tenham realizado suas provas. 

2.5 Para realização das provas o candidato deverá apresentar-se com roupa apropriada, sendo 
aconselhável o uso de tênis, bota/botina ou outro sapato fechado. 

2.6 Tendo em vista a possibilidade de que as provas envolvam algum tipo de esforço físico, é 
recomendável que os candidatos aos empregos cujas atividades possam envolver esforço físico, tenham 
feito sua refeição com antecedência de no mínimo 2 (duas) horas do horário de realização da etapa. 
Ainda, aos candidatos fumantes, é recomendável não fazer uso de cigarro pelo menos 2 (duas) horas 
antes e 2 (duas) horas depois da etapa. 

2.7 Não haverá adaptação das Provas Práticas às condições do candidato, com deficiência ou não. 

 

3. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

3.1 Para os candidatos ao emprego de Operador de Máquina leve, de acordo com as orientações e 
tempo determinado pelo examinador, a prova prática poderá constar da execução de tarefas como operar 
e conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-los conforme especificações do examinador no ato da prova, como pôr 
em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a 
fim de evitar possíveis acidentes; efetuar operação de máquinas leves para limpeza de jardins e vias 
públicas, podas de árvores e arbustos, como roçadeiras, motoserras, sopradores, ou outros semelhantes, 
entre outras atividades do relacionadas às atribuições dos empregos. Os critérios de avaliação serão 
cobrados considerando-se os procedimentos necessários à operação das máquinas (preparação, 
condução e manuseio) (10 pontos); desenvolvimento e desempenho na execução da tarefa (10 pontos); e 
o resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 

3.2 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE: 

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente 
desclassificado; 

b) Não apresentar a documentação exigida;  

c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos da prova prática;  

d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades 
presentes e/ou candidatos;  

e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  

f) desistir da prova antes de concluída a tarefa designada; e  

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 A prova prática tem caráter classificatório e eliminatório, totalizando 30 (trinta) pontos, sendo 
considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas. 

4.2 Os resultados das provas práticas, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro de 
avisos da CODESG e publicados no site www.institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail.  

4.3 Caberá recurso do resultado da prova prática, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação do 
resultado, mencionado no subitem anterior. 



 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE GUARATINGUETÁ 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019 

 

 

 

 

3 

 

4.4 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias 
alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, 
estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, 
diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá 
realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto 
Consulplan (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado de acordo com a ordem alfabética dos 
convocados. 

4.5 Quando da realização das provas práticas, no caso de testes que envolvam a operação de máquinas 
e equipamentos que possam oferecer ameaça à integridade física dos candidatos concorrentes, da 
equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador técnico responsável poderá eliminar 
sumariamente o candidato quando este declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do 
respectivo equipamento/máquina ou caso esteja agindo de forma manifestamente imprudente ou 
imperita. 

4.6 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
edital e legislação vigente serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público constituída para 
este fim. 

 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

Guaratinguetá, 20 de janeiro de 2020.  

 

João Batista Coelho de Oliveira 

Diretor Geral 



 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE GUARATINGUETÁ 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019 

 

 

 

 

4 

 

 

ANEXO I  

(nos termos do item 1.1 deste edital) 

 

*Os candidatos deverão comparecer no local indicado para realização da prova 30 (trinta) minutos antes do 
horário fixado para seu início. 

 

CARGO: Operador de Máquina Leve 

Local: Sede da CODESG  

Endereço: Avenida Professor João Rodrigues Alckmin, 670, Beira Rio I, Guaratinguetá - SP. 
 

Cargo Inscrição Nome Dia Hora 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967003590 Carlos Alberto Rodrigues Lobo 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967000344 Denis José Roque 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967003487 Fabio Augusto Felix Machado 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967002558 Fábio Santos Da Silva 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967002504 Jairo Moreira 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967003545 Luiz Henrique Ferreira Campos 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967001469 Marcio Henrique Ribeiro 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967003359 Marco Antônio Alves 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967004481 Reinaldo Da Silva Filho 26/01/2020 8h00 

OPERADOR DE MÁQUINA LEVE 967004210 Sergio Rosestolato 26/01/2020 8h00 

 


